
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

• DECRETO N° 338/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
a suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.048 de 18 

dezembr6de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
unicípio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de dezembro de 2014, no valor de 
$ 523.000,00 (quinhentos-e vinte e três mil reais), para atender à programação constante 
) Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
correm de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 95.000,00 
aventa e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo Il. • 

II - 	provável excesso de arrecadação da Fonte 507 -Contribuição de 
iminação Publica, ART. 149-A, CF, no valor de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito 
il reais), e da Fonte 919- PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I C/C 44.485-5, no valor de 
$ 30.000,00 (trinta mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 

§ 3° da Lei Federal n°4320/64. 

reart..3°. Este Decreto entra em vigor na data de sue publisação.,. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Dezemb e 2015. 
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ANDRÉ LUIZ BESPAL CORREA 
Secretário Municipal d Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 	‘_‘> 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 338 DE 07/12/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

)E: 	1U.UU1 	- lelJUMUCivnynv va-rxru. - ............. . 

INAL 
tAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

NATUREZA 
DESPESA _DA 

FONTE VALOR 	1 

.0006.2121 Manutenção e limpeza dos 
Bens Públicos do Município 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURÍDICA 
01000 R$ 	16.000,00 

.0006.2030 Manutenção dos Serviços 
de Iluminação Publica 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURÍDICA 
00507 R$ 	398.000,00 

RS 	414.000,0r 
)TAL GERAL 

): 
05:-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DE: 	Ub.UUl. - t...Uursucpuiym.,  ...7nr-u- - 

pNAL 
2AMÁTICA  

ATIVIDADE/PRWETO/OP. 
ESPECIAL  

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 	1 

.0002.1093 
Comemorações, 
Festividades, Recepções e 
Divulgações Oficiais 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

01000 R$ 9.000,00 

. RU 9.000.00 1 
)TAL GERAL 

22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
22.001.- ENCARGOS GERAIS DOS 

— 	 IVIUINilarivo 

ONÃLT 
RAMÁTICA 

TIVIDADE/PROJETO/OP. 
_ESPECIAL 

NATUREZA' 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

.,, • 	. 	, 	, 
L0000.3.125 Contribuições 	para 

Formação do PASEP 
a 

OBRIGAÇÕES 
3.3.90.47.00.00 TRIBUTÁRIAS 

CONTRIBUTIVAS 
E 01000 R$ 

• 
70.000,00 

--12s 70.000.00 1 

, 15.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
O: 	 SOCIAL 
DE: 
(MAU- 
RAMÁTICA . 

1 o.utri. - ruptuu IVIVINILeirni_ 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. 
ESP.ECIAL , 	 _ 

UI— n•—• •-• e •-• • I—. • ....• 

NATUREZA . 
DA DESPESA 

• ........— .. ._ 
-.-- 	' FONTE VALOR 	I 

. 
4.0012.2187 Subvenções da Rede de 

Assistência Social 

3.3.50.43.00.00 
SUBVENÇÕE 
SOCIAIS 

00919 R$ 

-Fis 

30.000,00 

30.000.00 1 
DTAL GERAL 

        

          

          

  

TOTAL GERAL .523.000,00  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°338 DE 07/12/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

E10: 	• 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS 

• —_. 	muNitai-lub 
ONAL 	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. 

. 	ESPECIAL 
, , 	NATUREZA DA DESPESA _ 	. FONTE —1 VALOR 

MÁTICA RA 

$3.0000.3123 Amortização e Encargos de 
Financiamentos 

JUROS 	SOBRE 	A 
3.2.90.21.00.00 	DIVIDA 	POR 

CONTRATO 
01000 R$ 	95.000,00 

TATA' nFRAI 	RA 	95.000.00 1 

TOTAL GERAL 95.000 00 

.•• 
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